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“Dispõe sobre suplementação de Dotações Orçamentárias, conforme  Lei 2229/2012” .  
ERNANE BILOTTE PRIMAZZI, Prefeito Municipal de São Sebastião, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO a necessidade de ajustes orçamentários para a melhor adequação das ações de Governo;

D E C R E T A:
Artigo 1º - Ficam suplementadas as seguintes dotações orçamentárias, conforme artigo 7º  Inciso I  da Lei 2229/2012, no valor de R$ 7.366.290,00 (sete 

milhões, trezentos e sessenta e seis mil, duzentos e noventa reais);
Nº Órgão Departamento Econômica Funcional  Ação Suplementar 
29 02.02 Proc. Defesa Consumidor 3.1.91.13.00 03.122.7003 2.263 830,00
49 02.04 Procuradoria Fiscal 3.1.90.11.00 03.122.7003 2.263 23.550,00
52 02.04 Procuradoria Fiscal 3.1.91.13.00 03.122.7003 2.263 2.000,00
82 02.07 Procuradoria Administrativa 3.1.90.11.00 03.122.7003 2.263 12.700,00
96 02.08 Procuradoria Judicial 3.1.91.13.00 03.122.7003 2.263 5.100,00

127 03.02 Depto Tec. e Informação 3.1.90.13.00 04.126.7002 2.312 1.460,00
129 03.02 Depto Tec. e Informação 3.1.91.13.00 04.126.7002 2.312 1.950,00
137 03.03 Depto Gabinete Prefeito 3.1.90.11.00 04.122.7001 2.234 148.500,00
138 03.03 Depto Gabinete Prefeito 3.1.90.13.00 04.122.7001 2.234 23.000,00
140 03.03 Depto Gabinete Prefeito 3.1.91.13.00 04.122.7001 2.234 21.510,00
200 04.02 Depto Rel.Empr. e Trabalho 3.1.90.13.00 08.331.4003 2.284 950,00
202 04.02 Depto Rel.Empr. e Trabalho 3.1.91.13.00 08.331.4003 2.284 700,00
258 05.02 Depto de Receita 3.1.90.13.00 04.122.7001 2.327 610,00
260 05.02 Depto de Receita 3.1.91.13.00 04.122.7001 2.327 11.300,00
262 05.02 Depto de Receita 3.3.90.30.00 04.129.7001 2.245 1.600,00
271 05.03 Depto Financeiro 3.1.90.13.00 04.122.7001 2.327 7.600,00
277 05.03 Depto Financeiro 3.3.90.39.00 04.122.7001 2.327 45.000,00
290 06.01 Depto Rec. Humanos 3.1.90.11.00 04.122.7001 2.329 70.800,00
304 06.02 Depto de Suprimentos 3.1.91.13.00 04.122.7001 2.329 4.250,00
326 06.04 Depto de Frota 3.1.90.13.00 04.122.7001 2.329 900,00
328 06.04 Depto de Frota 3.1.91.13.00 04.122.7001 2.329 6.250,00
339 07.01 Sec.Mun.Obras Div. Sub. 3.1.90.11.00 04.122.7001 2.330 9.250,00
342 07.01 Sec.Mun.Obras Div. Sub. 3.1.91.13.00 04.122.7001 2.330 1.270,00
374 07.03 Depto Obras Públicas 3.1.90.11.00 04.122.7001 2.330 10.710,00
377 07.03 Depto Obras Públicas 3.1.91.13.00 04.122.7001 2.330 1.680,00
398 07.04 Depto Fiscalização 3.1.90.11.00 04.122.7001 2.330 14.810,00
401 07.04 Depto Fiscalização 3.1.91.13.00 04.122.7001 2.330 3.350,00
409 07.05 Depto Obras Particulares 3.1.90.13.00 04.122.7001 2.330 380,00
411 07.05 Depto Obras Particulares 3.1.91.13.00 04.122.7001 2.330 620,00

18379 08.01 Depto de Meio Ambiente 3.1.90.11.00 18.541.6006 2.324 104.300,00
18380 08.01 Depto de Meio Ambiente 3.1.90.13.00 18.541.6006 2.324 8.650,00
18381 08.01 Depto de Meio Ambiente 3.1.91.13.00 18.541.6006 2.324 6.350,00
18399 08.02 Depto de Pesca e Abastec. 3.1.90.11.00 20.605.6005 2.324 17.150,00
18400 08.02 Depto de Pesca e Abastec. 3.1.90.13.00 20.605.6005 2.324 1.100,00

475 09.01 Depto Administrativo 3.1.91.13.00 12.122.2007 2.190 13.000,00
477 09.01 Depto Administrativo 3.1.90.11.00 12.361.2001 2.041 513.000,00
478 09.01 Depto Administrativo 3.1.90.13.00 12.361.2001 2.041 180.000,00
480 09.01 Depto Administrativo 3.1.91.13.00 12.361.2001 2.041 165.000,00
497 09.01 Depto Administrativo 3.1.90.11.00 12.365.2002 2.050 245.000,00
498 09.01 Depto Administrativo 3.1.90.13.00 12.365.2002 2.050 31.500,00
499 09.01 Depto Administrativo 3.1.91.13.00 12.365.2002 2.050 30.000,00
606 09.04 FUNDEB 3.1.90.11.00 12.361.2001 2.041 40.000,00
607 09.04 FUNDEB 3.1.90.11.00 12.361.2001 2.041 594.000,00
613 09.04 FUNDEB 3.1.91.13.00 12.361.2001 2.041 12.000,00
641 10.01 Sec. Esportes e Div. Subord. 3.1.90.13.00 27.122.3008 2.112 720,00
643 10.01 Sec. Esportes e Div. Subord. 3.1.91.13.00 27.122.3008 2.112 2.460,00

18437 10.02 Depto de Esportes 3.1.90.13.00 27.122.3008 2.112 2.900,00
18438 10.02 Depto de Esportes 3.1.91.13.00 27.122.3008 2.112 15.350,00

669 10.03 Depto de Lazer e Recreação 3.1.90.13.00 27.122.3008 2.112 150,00
687 11.01 Depto de Adm.e Controle 3.1.90.05.00 10.122.1009 2.039 1.400,00
688 11.01 Depto de Adm.e Controle 3.1.90.11.00 10.122.1009 2.039 139.300,00
700 11.02 Depto Coord.Un. de Saúde 4.4.90.51.00 10.301.1001 1.001 50.000,00
705 11.02 Depto Coord.Un. de Saúde 3.1.90.11.00 10.301.1001 2.001 1.220.550,00
706 11.02 Depto Coord.Un. de Saúde 3.1.90.13.00 10.301.1001 2.001 9.850,00
708 11.02 Depto Coord.Un. de Saúde 3.1.91.13.00 10.301.1001 2.001 114.500,00
715 11.02 Depto Coord.Un. de Saúde 3.1.90.11.00 10.301.1001 2.002 354.900,00
737 11.02 Depto Coord.Un. de Saúde 3.1.90.11.00 10.302.1003 2.012 1.218.910,00
739 11.02 Depto Coord.Un. de Saúde 3.1.91.13.00 10.302.1003 2.012 74.050,00
747 11.02 Depto Coord.Un. de Saúde 3.1.90.11.00 10.302.1003 2.014 420.500,00
749 11.02 Depto Coord.Un. de Saúde 3.1.91.13.00 10.302.1003 2.014 22.600,00

28988 11.02 Depto Coord.Un. de Saúde 3.1.90.11.00 10.301.1001 2.317 544.450,00
766 11.03 Depto de Vigilância e Saúde 3.1.91.13.00 10.304.1004 2.019 3.750,00
777 11.03 Depto de Vigilância e Saúde 3.1.90.13.00 10.305.1005 2.023 6.200,00
795 12.01 Depto de Cultura 3.1.90.11.00 13.122.3006 2.103 18.900,00
796 12.01 Depto de Cultura 3.1.90.13.00 13.122.3006 2.103 6.620,00
798 12.01 Depto de Cultura 3.1.91.13.00 13.122.3006 2.103 4.620,00
817 12.02 Depto de Turismo 3.1.90.11.00 23.695.6004 2.314 13.150,00
818 12.02 Depto de Turismo 3.1.90.13.00 23.695.6004 2.314 1.720,00
820 12.02 Depto de Turismo 3.1.91.13.00 23.695.6004 2.314 3.180,00
829 12.03 Depto de Patrimônio 3.1.90.11.00 13.122.3006 2.103 3.170,00
830 12.03 Depto de Patrimônio 3.1.90.13.00 13.122.3006 2.103 690,00
832 12.03 Depto de Patrimônio 3.1.91.13.00 13.122.3006 2.103 380,00
859 13.02 Gabinete Vice Prefeito 3.1.90.11.00 04.122.7006 2.308 4.730,00
862 13.02 Gabinete Vice Prefeito 3.1.91.13.00 04.122.7006 2.308 1.230,00
869 13.03 Fdo Social Solidariedade 3.1.90.11.00 08.122.4002 2.328 11.500,00
870 13.03 Fdo Social Solidariedade 3.1.90.13.00 08.122.4002 2.328 2.130,00
872 13.03 Fdo Social Solidariedade 3.1.91.13.00 08.122.4002 2.328 1.450,00
896 14.01 Sec.Adm.Reg. Div.Subord. 3.1.90.11.00 15.122.5010 2.190 7.300,00
917 14.02 Depto Adm.Reg.Costa Norte 3.1.90.13.00 15.122.5010 2.190 100,00
918 14.02 Depto Adm.Reg.Costa Norte 3.1.91.13.00 15.122.5010 2.190 9.850,00
926 14.03 Depto Adm.Reg.Centro 3.1.90.13.00 15.122.5010 2.190 6.470,00
927 14.03 Depto Adm.Reg.Centro 3.1.91.13.00 15.122.5010 2.190 8.600,00
940 14.04 Depto Adm.Reg.Costa Sul 3.1.91.13.00 15.122.5010 2.190 14.200,00
948 15.01 Sec.Seg.e Div.Subord. 3.1.90.13.00 06.122.8005 2.276 800,00
950 15.01 Sec.Seg.e Div.Subord. 3.1.91.13.00 06.122.8005 2.276 100,00
969 15.02 Depto Vigilância Municipal 3.1.90.13.00 06.122.8005 2.276 1.650,00
971 15.02 Depto Vigilância Municipal 3.1.91.13.00 06.122.8005 2.276 12.230,00
989 15.02 Depto Vigilância Municipal 3.1.91.13.00 06.181.8001 2.306 3.610,00
998 15.03 Depto Guarda Civil Mun. 3.1.90.11.00 06.122.8005 2.276 6.190,00
999 15.03 Depto Guarda Civil Mun. 3.1.90.13.00 06.122.8005 2.276 1.160,00

1001 15.03 Depto Guarda Civil Mun. 3.1.91.13.00 06.122.8005 2.276 8.940,00
17259 16.02 Depto de Planejamento 3.1.90.13.00 04.122.7001 2.330 6.470,00
17260 16.02 Depto de Planejamento 3.1.91.13.00 04.122.7001 2.330 8.250,00
30375 16.02 Depto de Planejamento 3.3.90.93.00 04.122.7001 2.330 680,00
17270 16.02 Depto de Planejamento 4.4.90.51.00 15.451.5003 1.038 600.000,00

TOTAL R$    7.366.290,00   
Artigo 2º - Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior, serão os provenientes de anulação total ou parcial das seguintes dotações 

orçamentárias, no valor de R$ 7.366.290,00 (sete milhões, trezentos e sessenta e seis mil, duzentos e noventa reais);
Nº Órgão Departamento Econômica Funcional Ação  Anular 

160 04.01 Depto de Des. Humano 3.3.90.39.00 08.122.4007 2.152 31.700,00
284 05.03 Depto Financeiro 4.6.90.71.00 28.843.9002 0.006 210.000,00
319 06.03 Depto Administrativo 3.3.90.39.00 04.122.7001 2.329 173.840,00
472 09.01 Depto Administrativo 3.1.90.13.00 12.122.2007 2.077 13.000,00
473 09.01 Depto Administrativo 3.3.90.39.00 12.122.2007 2.077 56.000,00
474 09.01 Depto Administrativo 3.3.90.46.00 12.122.2007 2.077 19.000,00
492 09.01 Depto Administrativo 3.3.90.47.00 12.361.9001 0.002 140.000,00

29339 09.01 Depto Administrativo 3.3.90.39.00 12.361.2001 2.359 10.000,00
28188 09.01 Depto Administrativo 3.3.90.39.00 12.361.2001 2.046 20.000,00

504 09.01 Depto Administrativo 3.3.90.39.00 12.365.2002 2.054 25.000,00
512 09.02 Depto Pedagógico 3.3.90.39.00 12.361.2001 2.041 26.500,00
518 09.02 Depto Pedagógico 3.3.90.39.00 12.363.2004 2.064 33.000,00
523 09.02 Depto Pedagógico 3.3.90.30.00 12.365.2002 2.050 5.000,00
548 09.03 Depto de Planejamento 3.3.90.30.00 12.361.2001 2.041 30.000,00
550 09.03 Depto de Planejamento 3.3.90.32.00 12.361.2001 2.041 444.000,00
553 09.03 Depto de Planejamento 3.3.90.39.00 12.361.2001 2.041 30.000,00
582 09.03 Depto de Planejamento 3.3.90.32.00 12.365.2002 2.050 232.000,00
584 09.03 Depto de Planejamento 3.3.90.39.00 12.365.2002 2.050 30.000,00

29079 09.03 Depto de Planejamento 3.3.90.93.00 12.365.2005 2.068 60.000,00
630 09.04 FUNDEB 3.1.90.11.00 12.365.2002 2.050 40.000,00
631 09.04 FUNDEB 3.1.90.11.00 12.365.2002 2.050 250.000,00
632 09.04 FUNDEB 3.1.90.13.00 12.365.2002 2.050 200.000,00
634 09.04 FUNDEB 3.1.91.13.00 12.365.2002 2.050 12.000,00
637 09.04 FUNDEB 3.3.90.39.00 12.365.2002 2.050 144.000,00
696 11.01 Depto de Adm e Controle 4.4.90.52.00 10.122.1009 2.040 5.000,00
759 11.02 Depto Coord.Un. de Saúde 3.3.90.30.00 10.303.1006 2.028 12.000,00

18292 11.02 Depto Coord.Un. de Saúde 4.4.90.51.00 10.302.1003 1.004 4.804.000,00
910 14.01 Sec.Adm.Reg.Div.Subord. 3.3.90.39.00 15.452.5002 2.170 63.250,00

17255 16.01 Depto de Habitação 3.3.90.39.00 16.482.5005 2.293 247.000,00
TOTAL R$  7.366.290,00

Artigo 3º - Ficam transpostas as dotações orçamentárias do mesmo Órgão estabelecida pelo Artigo 8º,  da Lei 2229/2012, conforme abaixo descrito:
Nº Órgão  Econômica Funcional  Ação  Transpor de  Transpor para

160 04.01 Depto de Des. Humano 3.3.90.39.00 08.122.4007 2.152 30.300,00
152 04.01 Depto Des. Humano 3.1.90.11.00 08.122.4007 2.152 30.300,00
160 04.01 Depto de Des. Humano 3.3.90.39.00 08.122.4007 2.152 18.000,00
155 04.01 Depto Des. Humano 3.1.91.13.00 08.122.4007 2.152 18.000,00
319 06.03 Depto Administrativo 3.3.90.39.00 04.122.7001 2.329 20.200,00
312 06.03 Depto Administrativo 3.1.90.11.00 04.122.7001 2.329 20.200,00
319 06.03 Depto Administrativo 3.3.90.39.00 04.122.7001 2.329 15.760,00
313 06.03 Depto Administrativo 3.1.90.13.00 04.122.7001 2.329 15.760,00
319 06.03 Depto Administrativo 3.3.90.39.00 04.122.7001 2.329 11.200,00
315 06.03 Depto Administrativo 3.1.91.13.00 04.122.7001 2.329 11.200,00
473 09.01 Depto Administrativo 3.3.90.39.00 12.122.2007 2.077 75.000,00
471 09.01 Depto Administrativo 3.1.90.11.00 12.122.2007 2.077 75.000,00
481 09.01 Depto Administrativo 3.3.90.30.00 12.361.2001 2.041 30.000,00
477 09.01 Depto Administrativo 3.1.90.11.00 12.361.2001 2.041 30.000,00
483 09.01 Depto Administrativo 3.3.90.39.00 12.361.2001 2.041 17.000,00
477 09.01 Depto Administrativo 3.1.90.11.00 12.361.2001 2.041 17.000,00
502 09.01 Depto Administrativo 3.3.90.39.00 12.365.2002 2.050 15.000,00
497 09.01 Depto Administrativo 3.1.90.11.00 12.365.2002 2.050 15.000,00
608 09.04 FUNDEB 3.1.90.13.00 12.361.2001 2.041 350.000,00
607 09.04 FUNDEB 3.1.90.11.00 12.361.2001 2.041 350.000,00
618 09.04 FUNDEB 3.3.90.39.00 12.361.2001 2.041 429.000,00
607 09.04 FUNDEB 3.1.90.11.00 12.361.2001 2.041 429.000,00
694 11.01 Depto de Adm e Controle 3.3.90.39.00 10.122.1009 2.039 28.000,00
688 11.01 Depto de Adm.e Controle 3.1.90.11.00 10.122.1009 2.039 28.000,00
718 11.02 Depto Coord.Un. de Saúde 3.3.90.30.00 10.301.1001 2.002 1.000,00
715 11.02 Depto Coord.Un. de Saúde 3.1.90.11.00 10.301.1001 2.002 1.000,00
720 11.02 Depto Coord.Un. de Saúde 3.3.90.39.00 10.301.1001 2.002 4.000,00
715 11.02 Depto Coord.Un. de Saúde 3.1.90.11.00 10.301.1001 2.002 4.000,00
754 11.02 Depto Coord.Un. de Saúde 3.3.90.39.00 10.302.1003 2.014 92.000,00
747 11.02 Depto Coord.Un. de Saúde 3.1.90.11.00 10.302.1003 2.014 92.000,00

17264 16.02 Depto de Planejamento 3.3.90.39.00 04.122.7001 2.330 142.160,00
17258 16.02 Depto de Planejamento 3.1.90.11.00 04.122.7001 2.330 142.160,00
17264 16.02 Depto de Planejamento 3.3.90.39.00 04.122.7001 2.330 40.000,00
17266 16.02 Depto de Planejamento 4.4.90.52.00 04.122.7001 2.330 40.000,00
17264 16.02 Depto de Planejamento 3.3.90.39.00 04.122.7001 2.330 3.820,00
30375 16.02 Depto de Planejamento 3.3.90.93.00 04.122.7001 2.330 3.820,00

TOTAL  R$1.322.440,00    R$  1.322.440,00    
 Artigo 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

São Sebastião, 23 de dezembro de 2013.

ERNANE BILOTTE PRIMAZZI
                  Prefeito

Registrado em livro próprio e publicado por afixação na data supra

DECRETO Nº5905/2013
“Dispõe sobre o Terceiro Termo aditivo ao Termo de Convênio anexo ao Decreto 5192/2011, que entre si celebram o MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO, 

através da Secretaria Municipal de Cultura e a FUNDAMAR – Fundação Mar, com objetivos de manutenção e desenvolvimento de atividades no Museu de 
Naufrágios, Biologia, Aquário Marinho e fomentar a atividade turística no Município.”

ERNANE BILOTTE PRIMAZZI, Prefeito do Município de São Sebastião, no exercício de suas atribuições legais, autorizado pela Lei municipal nº. 1739/ 
2005, Lei Municipal nº 2112/ 2010, Decreto Municipal nº 5192/2011, e nos termos da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, nos moldes do artigo 116 e 
seus parágrafos, mediante as cláusulas e condições seguintes.

D E C R E T A:
Artigo 1º - Fica alterado o Termo de Convênio anexo ao Decreto Municipal nº 5192/2011, celebrado com a FUNDAMAR – Fundação Mar, nos moldes 

do Terceiro Termo Aditivo anexo.
Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data da sua publicação, retroagindo seus efeitos a 20 de dezembro de 2013.
São Sebastião,  06   de janeiro de 2014.

ERNANE BILOTTE PRIMAZZI
Prefeito

Registrado em livro próprio, e publicada por afixação data supra.

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO TERMO DE CONVÊNIO ANEXO AO DECRETO 4698/2010
“Terceiro Termo aditivo ao Termo de Convênio anexo ao Decreto 5192/2011, que entre si celebram o MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO, através da 

Secretaria Municipal de Cultura e a FUNDAMAR – Fundação Mar, com objetivos de manutenção e desenvolvimento de atividades no Museu de Naufrágios, 
Biologia, Aquário Marinho e fomentar a atividade turística no Município.”

O MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO, com sede à Rua Sebastião Silvestre Neves, 214 –Centro – São Sebastião / SP, inscrito no CNPJ sob o nº. 
46.482.832/0001-92, neste ato representado, na forma de sua Lei Orgânica, pelo Exmo. Sr. Prefeito ERNANE BILOTTE PRIMAZZI, portador do RG 
n.º 6.032.195-7 e CPF n.º 857.650.908-34, doravante denominado MUNICÍPIO e a FUNDAMAR – Fundação Mar, pessoa jurídica de direito privado, 
sem fins lucrativos,com endereço na Avenida Vereador Antonio Borges, nº 1905 – Bairro Varadouro – São Sebastião /SP, inscrita no CNPJ sob o n.º 
67.652.552/0001-55, neste ato representada pelo seu Presidente, SR. RENE GARAVATTI, portador do RG n.º 5.313.580.SSP/SP e CPF n.º 568.771.538-04, 
residente e domiciliado na Rua Francisco da Cruz Maldonado, nº 55, Pontal da Olaria, São Sebastião – SP., doravante denominada FUNDAÇÃO, autorizado 
pela Lei Municipal nº. 1739 de 29 de Março de 2005, Lei Municipal nº 2112/ 2010 de 30 de Dezembro de 2010, resolvem firmar este Primeiro Termo Aditivo 
ao Termo de Convênio anexo ao Decreto Municipal nº 5192/2011, celebrado em 08/11/2011 mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. Este Termo Aditivo tem como objeto:
a)A fixação do valor do repasse durante o período da vigência em complemento ao previsto na Cláusula Quinta;e 
b) Prorrogação do prazo de vigência do Termo de Convênio, previsto na Cláusula Décima; e
Parágrafo único. Os recursos liberados em razão do presente Termo Aditivo deverão ser aplicados de acordo com o Plano de Trabalho anexo, proposto 

pela FUNDAÇÃO e aprovado pelo MUNICÍPIO, sendo parte integrante deste Termo Aditivo, independentemente de sua transcrição.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR

2.1. O valor total estimado do presente TERMO ADITIVO com recursos públicos é de R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil reais), com parcelas mensais de 
R$ 18.000,00 (dezoito mil reais), onerando a Unidade Orçamentária 02.12.02 – 23.695.6004.2014.000.3.3.50.43.00. do Orçamento do Exercício de 2014, 
nos termos do cronograma de desembolso abaixo:

Parcela Data Condição

27 (Jan./14) Até 10 (dez) dias após a assinatura do 
Termo aditivo.

Mediante a entrega da prestação de contas do 26º mês e aprovação da prestação de 
contas do 25º mês e respectivo relatório mensal das atividades desenvolvidas.

28 (Fev./14) Até 10 (dez) dias após a entrega da 
prestação de contas do 28º mês.

Mediante a aprovação da prestação de contas do 27º mês e respectivo relatório mensal 
das atividades desenvolvidas.

29 (Mar./14) Até 10 (dez) dias após a entrega da 
prestação de contas do 16º mês.

Mediante a aprovação da prestação de contas do 15º mês e respectivo relatório mensal 
das atividades desenvolvidas.

30 (Abr./14) Até 10 (dez) dias após a entrega da 
prestação de contas do 29º mês.

Mediante a aprovação da prestação de contas do 28º mês e respectivo relatório mensal 
das atividades desenvolvidas.

31 (Mai./14) Até 10 (dez) dias após a entrega da 
prestação de contas do 30º mês.

Mediante a aprovação da prestação de contas do 29º mês e respectivo relatório mensal 
das atividades desenvolvidas.

32 (Jun./14) Até 10 (dez) dias após a entrega da 
prestação de contas do 31º mês.

Mediante a aprovação da prestação de contas do 30º mês e respectivo relatório mensal 
das atividades desenvolvidas.

33 (Jul./14) Até 10 (dez) dias após a entrega da 
prestação de contas do 32º mês.

Mediante a aprovação da prestação de contas do 31º mês e respectivo relatório mensal 
das atividades desenvolvidas.

34 (Ago./14) Até 10 (dez) dias após a entrega da 
prestação de contas do 33º mês.

Mediante a aprovação da prestação de contas do 32º mês e respectivo relatório mensal 
das atividades desenvolvidas.

35 (Set/14) Até 10 (dez) dias após a entrega da 
prestação de contas do 34º mês.

Mediante a aprovação da prestação de contas do 33º mês e respectivo relatório mensal 
das atividades desenvolvidas.

36 (Out./14) Até 10 (dez) dias após a entrega da 
prestação de contas do 35º mês.

Mediante a aprovação da prestação de contas do 34º mês e respectivo relatório mensal 
das atividades desenvolvidas.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA
O prazo de vigência do Termo de Parceria fica prorrogado até 31 de outubro de 2014.

CLÁUSULA QUARTA – DAS DEMAIS CLÁUSULAS
Ficam inalteradas as demais cláusulas do Termo de Convênio anexo ao Decreto 5192/2011, sendo este Aditivo parte integrante daquele.
Por estarem justos e acordados, assinam o presente Aditivo ao Termo de Convênio em 04 (quatro) vias de igual teor e forma, na presença das 

testemunhas adiante indicadas, para que surta os efeitos legais.
São Sebastião, 20 de dezembro de 2014.

ERNANE BILOTTE PRIMAZZI
Prefeito

 MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO

RENÉ GARAVATTI
Presidente

FUNDAMAR – Fundação Mar
Testemunhas:
1 - ___________________________ 2 - _________________________
RG. N.º   RG. N.º
CPF. N.º   CPF N.º

TERMOS DE CONVÊNIO
TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO

ÓRGÃO PÚBLICO CONVENENTE: Prefeitura Municipal de São Sebastião
ENTIDADE CONVENIADA: FUNDAMAR – Fundação MAR
CONVÊNIO Nº :Decreto Municipal nº 5192/2011
OBJETO: Manutenção e desenvolvimento de atividades no Museu de Naufrágios, Biologia,Aquário Marinho, e Fomentar Atividades Turísticas no 

Município, conforme plano de trabalho.
EXERCÍCIO: 2013
Na qualidade de Convenente e Conveniada, respectivamente, do ajuste acima identificado e cientes do seu encaminhamento ao TRIBUNAL DE CONTAS 

DO ESTADO para fins de instrução e julgamento, damo-nos por CIENTES e NOTIFICADOS para acompanhar todos os atos da tramitação processual, até 
julgamento final e sua publicação, e se for o caso e de nosso interesse, para, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de defesa, 
interpor recursos e o mais que couber.

Outrossim, declaramos estarmos CIENTES, doravante, de que todos os despachos e decisões que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido 
processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, de conformidade 
com o artigo 90 da Lei Complementar nº.709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais.

São Sebastião 02 de janeiro de 2013.
ÓRGÃO PÚBLICO CONVENENTE

ERNANE BILOTTE PRIMAZZI
Prefeito

ENTIDADE PARCEIRA
RENE GARAVATTI

Presidente

CONTRATOS OU ATOS JURÍDICOS ANÁLOGOS
CADASTRO DO RESPONSÁVEL

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de São Sebastião
ENTIDADE PARCEIRA: FUNDAMAR – Fundação MAR
CONVÊNIO Nº :Decreto Municipal nº 5192/2011
OBJETO: Manutenção e desenvolvimento de atividades no Museu de Naufrágios, Biologia,Aquário Marinho, e Fomentar Atividades Turísticas no 

Município, conforme plano de trabalho.

Nome Ernane Bilotte Primazzi

Cargo Prefeito Municipal

RG nº 6.032.195-7

Endereço Residencial Rua Frei Galvão, 944, Reserva Du Molin, São Sebastião, São Paulo, CEP 11.600-000, Telefone 012- 
38620377

Telefone 012- 38620377

e-mail rtprimazze@hotmail.com

Responsável pelo atendimento a requisições de documentos do TCESP
Nome Marianita Bueno
Cargo Secretaria de Cultura e Turismo
RG nº 6.032.195-7

Endereço Comercial do Órgão/Setor Av. Dr. Altino Arantes, 174, centro, São Sebastião, São Paulo, CEP 11.600-000 Telefone e Fax 012- 3892-
2620

Telefone 012- 3892-2620
e-mail anitabueno@uol.com.br
  São Sebastião  02 de janeiro de 2013.

ERNANE BILOTTE PRIMAZZI
Prefeito Municipal

CONTRATOS OU ATOS JURÍDICOS ANÁLOGOS
CADASTRO DO RESPONSÁVEL

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de São Sebastião
CONTRATADA: FUNDAMAR – Fundação MAR
CONTRATO Nº (processo administrativo): 11150/2009
OBJETO: Manutenção e desenvolvimento de atividades no Museu de Naufrágios, Biologia,Aquário Marinho, e Fomentar Atividades Turísticas no 

Município, conforme plano de trabalho

Nome Rene Garavatti
Cargo Presidente
RG nº 5.313.580- SSP/SP
Endereço Residencial Rua Francisco da Cruz Maldonado, 55, Portal da Olaria, São Sebastiao, São Paulo – CEP 11600-000
Telefone 12- 78168220
e-mail Fundacaomar@uol.com.br

Responsável pelo atendimento a requisições de documentos do TCESP
Nome Rene Garavatti
Cargo Presidente
RG nº 5.313.580- SSP/SP
Endereço Comercial do Órgão/Setor Rua Francisco da Cruz Maldonado, 55, Portal da Olaria, São Sebastiao, São Paulo – CEP 11600-000
Telefone 12- 78168220
e-mail Fundacaomar@uol.com.br

São Sebastião 02 de janeiro de 2013.
RENE GARAVATTI

Presidente

ERNANE BILOTTE PRIMAZZI
Prefeito 

Registrado em livro próprio e publicado por afixação na data supra

DECRETO Nº5942/2014



PROCESSO SELETIVO PSPMSS 002/2013
HOMOLOGAÇÃO

A Prefeitura Municipal de São Sebastião HOMOLOGA o Processo 
Seletivo PSPMSS 002/2013 para as funções de Professor de Ed. Básica I, 
Professor de Ed. Básica I - Intérprete de Libras, Professor de Ed. Básica 
II - Artes, Professor de Ed. Básica II - Ciências, Professor de Ed. Básica II 
- Geografia, Professor de Ed. Básica II - História, Professor de Ed. Básica 
II - Inglês, Professor de Ed. Básica II - Intérprete de Libras, Professor de 
Ed. Básica II - Língua Portuguesa, Professor de Ed. Básica II - Matemática 
e Professor de Ed. Física, conforme a Rerratificação da Classificação Final 
das respectivas funções, publicada em 08/01/2014 no Boletim Oficial do 
Município e disponibilizada no site www.shdias.com.br.

Outrossim, reafirma os termos do Edital PSPMSS 002/2013:
Do Item - “DA VALIDADE DO PROCESSO SELETIVO”:

•	 O presente Processo Seletivo terá validade para o ano letivo de 2014, a 
contar da data de sua homologação.
Do Item - “DA CONVOCAÇÃO PARA A CONTRATAÇÃO”:

•	 A contratação do candidato será feita respeitando-se, rigorosamente, a 
ordem da Lista de Classificação Final. As contratações dos aprovados 
serão realizadas em caráter temporário.

•	 Para efeito de ingresso na Prefeitura Municipal de São Sebastião, o 
candidato aprovado e classificado ficará obrigado a comprovar que 
satisfaz as exigências deste Edital.

•	 Para efeito de contratação, fica o candidato sujeito à aprovação em exame 
médico e psicológico, de caráter eliminatório, realizado pela Medicina do 
Trabalho da Administração Municipal ou por sua ordem que avaliará sua 
aptidão física e mental para o exercício da função, sendo que os que 
não lograrem aprovação não serão contratados. A decisão proferida 
pela Medicina do Trabalho da Administração Municipal será definitiva e 
a ela não caberá recurso. Nos casos em que a Medicina do Trabalho da 
Administração Municipal identificar situações de pré-existência patológica 
que tornem o candidato inapto, se manifestará, e esta decisão será 
balizadora para eliminação do candidato, e a ela não caberá recurso.

•	 É facultado à Administração, exigir dos candidatos classificados, quando 
da contratação, além da documentação prevista na letra “c” do item 02.02. 
do Edital, outros documentos.

•	 O processo de convocação para contratação dos candidatos aprovados 
as funções constantes neste Processo Seletivo é de exclusiva 
responsabilidade da Prefeitura Municipal de São Sebastião.

•	 A primeira convocação para contratação se dará através de Edital 
publicado no Boletim Oficial do Município de São Sebastião e no site 
da Prefeitura, as demais convocações apenas no site da Prefeitura 
Municipal de São Sebastião, www.saosebastiao.sp.gov.br e o não 
comparecimento do candidato convocado, no prazo estabelecido, será 
considerado desistência, em caráter irrevogável.

•	 A contratação está vinculada a aceitação pelo candidato da atribuição 
de classe e/ou aulas disponíveis. Caso não haja a aceitação, haverá a 
desistência tácita do candidato, devendo ser convocado para contratação 
o próximo candidato habilitado, obedecendo a lista de classificação geral. 

•	 Para efeito de acúmulo o docente deverá apresentar, no ato da atribuição 
de classes/aulas, declaração que ateste o horário de trabalho em outro 
local.

•	 O docente poderá ser convocado durante o período destinado ao recesso 
escolar, segundo interesse da Administração.

•	 Os candidatos habilitados e contratados deverão cumprir o calendário 
escolar especialmente no cumprimento dos Horários de Trabalho 
Pedagógico Coletivo, dos Horários de Trabalho Pedagógico Individual, das 
Atividades Programadas, dos Conselhos de Classes e Comemorações 
Cívicas e sobretudo, estarão sujeitos às regras dispostas a seguir, no que 
se refere às atribuições de classes/aulas:

•	 A atribuição de classes ou aulas para os Professores habilitados far-se-á 
durante o ano letivo, sempre que houver demanda de atendimento na 
Sede da Secretaria Municipal da Educação. 

•	 As Contratações por tempo determinado são para fins de atendimento às 
necessidades da Secretaria Municipal de Educação, podendo referidos 
contratos sofrerem alterações nas atribuições no decorrer do ano letivo.

•	 Para as atribuições de classes e/ou aulas cujas convocações serão 
divulgadas no site da Prefeitura Municipal de São Sebastião, os 
professores, independentemente de qualquer convocação, deverão 
comparecer no local previsto no item anterior, não cabendo nesta fase 
qualquer representação por procuração. 

•	 O não comparecimento, em cada atribuição prevista implica na desistência 
tácita do candidato aprovado. 

•	 Por ocasião do esgotamento das listas classificatórias, fica a cargo da 
contratante, em caso de demandas existentes, reiniciar as convocações, 
tornando a seguir a classificação geral.

•	 Após a homologação do referido Processo Seletivo todas as 
informações referentes ao acompanhamento das contratações 
devem ser solicitadas juntamente à Prefeitura Municipal de São 
Sebastião através de seus canais de comunicação.

•	 Os candidatos classificados e convocados para as funções de SBL - 
Professor de Educação Básica I - Intérprete de Libras e SLI - Professor 
de Educação Básica II - Intérprete de Libras, serão submetidos à 
Avaliação Prática para mensurar a Habilidade em Interpretação de Libras, 
que será realizada por profissional indicado pela Secretaria da Educação. 
A reprovação na avaliação que comprove a habilidade em Libras serão 
fatores de cancelamento de todos os efeitos da inscrição.

São Sebastião, 13 de janeiro de 2014.

ERNANE BILOTTE PRIMAZZI
Prefeito Municipal de São Sebastião

DECRETO Nº5953/2014

“Dispõe sobre aposentadoria de servidor”.
ERNANE BILOTTE PRIMAZZI, Prefeito do Município de São Sebastião, 

no exercício de suas atribuições legais, e                                            
CONSIDERANDO, o Processo administrativo nº.007494, de 27 de junho 

de 2013.
CONSIDERANDO, a ata de Reunião do Conselho do FAPS - Fundo 

de Aposentadoria e Pensões dos Servidores Municipais, lavrada no dia 
17/10/2013, assinada pelos Conselheiros presentes, deferindo o benefício 
requerido na forma da Lei e anexada no Processo acima mencionado. 

CONSIDERANDO, que a aposentadoria decorre por tempo de contribuição, 
conforme Artigo 6º da Emenda Constitucional nº. 41/2003.

D E C R E T A:
Artigo 1º - É declarado aposentado, nos termos da Lei, o servidor 

CINCINATO FERREIRA SOBRINHO, matricula nº. 3094-5, do cargo de 
Motorista, Referencia 6 “H”, admitido em 07 de dezembro de 1992.

Artigo 2º - Perceberá o servidor proventos integrais pela última 
remuneração, com reajuste pela paridade total.

Artigo 3º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, a partir 
de 01 de janeiro de 2014.  

Artigo 4º- Revogam-se as disposições em contrario.
São Sebastião, 10 de janeiro de 2014.

 
ERNANE BILOTTE PRIMAZZI

Prefeito
Registrado em livro próprio e publicado por afixação na data supra

DECRETO Nº5954/2014

“Dispõe sobre retificação do Decreto nº 5871/2013 de aposentadoria da 
servidora NILZA DA SILVA”.

ERNANE BILOTTE PRIMAZZI, Prefeito do Município de São Sebastião, 
no exercício de suas atribuições legais, e

D E C R E T A:
Artigo 1º - Fica retificado o sexto parágrafo do Decreto 5871 de 15 de 

outubro de 2013, que passa a vigorar com a seguinte redação: 
“Artigo 1º- É declarada aposentada, nos termos da Lei, a servidora 

NILZA DA SILVA, matrícula nº. 3222-0, do cargo de Recepcionista, 
Referência 3 “I”, admitida em 12 de agosto  de 1993”. 

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 01 de novembro de 2013.

Artigo 3º- Revogam-se as disposições em contrario.
São Sebastião,  10  de janeiro de 2014.

 
ERNANE BILOTTE PRIMAZZI

Prefeito
Registrado em livro próprio e publicado por afixação na data supra

DECRETO Nº5955/2014

“Dispõe sobre aposentadoria de servidor”.
ERNANE BILOTTE PRIMAZZI, Prefeito do Município de São Sebastião, 

no exercício de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO, o Processo administrativo nº. 007023, de 17 de junho 

de 2013.
CONSIDERANDO, a ata de Reunião do Conselho do FAPS - Fundo 

de Aposentadoria e Pensões dos Servidores Municipais, lavrada no dia 
18/11/2013, assinada pelos Conselheiros presentes, deferindo o benefício 
requerido na forma da Lei e anexada no Processo acima mencionado. 

CONSIDERANDO, que a aposentadoria decorre por tempo de contribuição, 
conforme Artigo 6º da Emenda Constitucional nº. 41/2003.

D E C R E T A:
Artigo1º - É declarado aposentado, nos termos da Lei, o servidor JAIME 

RIBEIRO, matricula nº. 5674-0, do cargo de Professor de Educação básica II, 
Referencia 9, Grau 4 D, do anexo III, da tabela III, de vencimentos do quadro 
de magistério, admitido em 30 de abril de 2002.

 Artigo 2º - Perceberá o servidor proventos integrais pela última 
remuneração, com reajuste pela paridade total.

Artigo 3º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, a partir 
de 01 de janeiro de 2014.  

Artigo 4º- Revogam-se as disposições em contrario. 
São Sebastião,    10  de janeiro de 2014.

 
ERNANE BILOTTE PRIMAZZI

Prefeito
Registrado em livro próprio e publicado por afixação na data supra

DECRETO Nº5956/2014

“Dispõe sobre aposentadoria de servidor”.     
ERNANE BILOTTE PRIMAZZI, Prefeito do Município de São Sebastião, 

no exercício de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO, o Processo Administrativo nº 007703, de 03 de julho 

de 2013.
CONSIDERANDO, a Ata de Reunião do Conselho do FAPS -  Fundo 

de Aposentadoria e Pensões dos Servidores Municipais, lavrada no dia 
17/10/2013, assinada pelos Conselheiros presentes, deferindo o benefício 
requerido na forma da Lei, e anexada no Processo acima mencionado.

CONSIDERANDO, que a aposentadoria decorre por tempo de contribuição, 
de acordo com o Artigo 6º da Emenda Constitucional nº 41/2003.

D E C R E T A:
Artigo 1º - É declarada aposentada, nos termos da Lei, a servidora 

MARIA IZAURA DOS SANTOS OLIVEIRA, matrícula nº. 2276-4, do cargo 
de Servente, Referencia I “J”, admitida em 01 de novembro de 1989.

Artigo 2º - Perceberá a servidora proventos integrais pela última 
remuneração, com reajuste pela paridade total.

Artigo 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, a partir 
de 01 de janeiro de 2014.

Artigo 4º- Revogam-se as disposições em contrário.
São Sebastião,   10  de janeiro de 2014.

 
ERNANE BILOTTE PRIMAZZI

Prefeito
Registrado em livro próprio e publicado por afixação na data supra

“Dispõe sobre aposentadoria de servidor”.
ERNANE BILOTTE PRIMAZZI, Prefeito do Município de São Sebastião, 

no exercício de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO, o Processo Administrativo nº 001236, de 18 de janeiro 

de 2012.
CONSIDERANDO, a Ata de Reunião do Conselho do FAPS - Fundo 

de Aposentadoria e Pensões dos Servidores Municipais, lavrada no dia 
21/05/2013, assinada pelos Conselheiros presentes, deferindo o benefício 
requerido na forma da Lei, e anexada no Processo acima mencionado.

CONSIDERANDO, que a servidora manifestou-se em 17/10/2013 quanto 
à data de sua aposentadoria para 01/02/2014, conforme consta do referido 
processo.

CONSIDERANDO, que a aposentadoria decorre por tempo de contribuição, 
de acordo com o Artigo 40, § 1º, inciso III alínea “a” da Constituição Federal.

D E C R E T A:
Artigo 1º- É declarada aposentada, nos termos da Lei, a servidora 

MARIA DE LURDES MOTTA, matrícula nº. 5408-9, do cargo de Professor 
de Educação Básica I, Referência 8, Grau 5 E, do Anexo III, da Tabela III de 
vencimentos do quadro de magistério, admitida em 26 de março de 2001.

Artigo 2º- Perceberá a servidora proventos proporcionais pela média 
contributiva, limitada a referencia do cargo, com reajuste pelo Regime Geral 
de Previdência Social.

 Artigo 3º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, a partir 
de 01 de fevereiro de 2014.

Artigo 4º- Revogam-se as disposições em contrário.
São Sebastião,  10  de janeiro de 2014.

 
ERNANE BILOTTE PRIMAZZI

Prefeito
Registrado em livro próprio e publicado por afixação na data supra

DECRETO Nº5957/2014

“Dispõe sobre aposentadoria de servidor”.       
ERNANE BILOTTE PRIMAZZI, Prefeito do Município de São Sebastião, 

no exercício de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO, o Processo administrativo nº.011599, de 07 de outubro 

de 2013.
CONSIDERANDO, a ata de Reunião do Conselho do FAPS - Fundo 

de Aposentadoria e Pensões dos Servidores Municipais, lavrada no dia 
18/11/2013, assinada pelos Conselheiros presentes, deferindo o benefício 
requerido na forma da Lei e anexada no Processo acima mencionado.               

CONSIDERANDO, que a aposentadoria decorre por tempo de contribuição, 
conforme Artigo 6º da Emenda Constitucional nº. 41/2003.

D E C R E T A:
Artigo1º- É declarada aposentada, nos termos da Lei, a servidora 

DENISE DA LUZ MOURA ESTEVALETTO matricula nº. 3185-2, do cargo de 
Assistente Social 40 h, Referencia 20 “I”, admitida em 01 de junho de 1993.

Artigo 2º - Perceberá a servidora proventos integrais pela última 
remuneração, com reajuste pela paridade total.

Artigo 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, a partir 
de 01 de janeiro de 2014.

Artigo 4º- Revogam-se as disposições em contrário.
São Sebastião,  10 de janeiro de 2014.

 
ERNANE BILOTTE PRIMAZZI

Prefeito
Registrado em livro próprio e publicado por afixação na data supra

DECRETO Nº5958/2014

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
DIVISÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 001/2014
Pelo presente, de acordo com o parágrafo único do art. 39 da Lei 

Municipal 1476/2001, ficam notificados:
01 – Processo 14294/2012 – ELISETE SANTOS DA FONSECA, 

inscrito(a) no CNPJ sob nº 14.338.704/0001-83, situado na RUA DAS 
GAIVOTAS, N° 21 – MARESIAS com atividade de RESTAURANTE, de que 
na data de 24/11/2012 foi julgado procedente o Auto de Infração Sanitária 
nº 867 série BC e aplicada a penalidade de MULTA através da lavratura de 
Auto de Imposição de Penalidade nº 403 série DIG.

02 – Processo 5576/2013 – ANTONIO RENNE SARY ELDIN DE 
OLIVEIRA, inscrito(a) no CPF sob nº 041.651.746-37, situado na 
AVENIDA DR. ALTINO ARANTES, N° 258 – CENTRO com atividade de 
RESTAURANTE, de que na data de 12/04/2013 foi julgado procedente 
o Auto de Infração Sanitária nº 701 série CD e aplicada a penalidade de 
MULTA através da lavratura de Auto de Imposição de Penalidade nº 252 
série DIG.

Ficam também notificados de que terão 10 (dez) dias a contar da data de 
publicação deste para, querendo, interpor recurso previsto no art. 44 da Lei 
Municipal 1476/2001 junto à Divisão de Vigilância Sanitária, localizada na 
Rua Pref. Mansueto Pierotti nº 381 – 1º andar, Centro, São Sebastião/SP.

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
DIVISÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 01/2014
Em cumprimento ao disposto no art. 52 da Lei Municipal 1476/2001, a 

Secretaria Municipal de Saúde, através da Divisão de Vigilância Sanitária, 
torna públicas as seguintes DECISÕES DEFINITIVAS em Processo 
Administrativo Sanitário, registrada na data de 08/01/2014:

 01 - Processo nº 9346/2011 – POUSADA VILLA CAMBOA CAMBURY 
LTDA - AIP nº 398 série BC - CNPJ nº 07.914.445/0001-26 - Localidade 
ESTRADA DO CAMBURY, N° 1113 CAMBURY - Atividade POUSADA COM 
RESTAURANTE - Dispositivos legais transgredidos ART. 33 INCISO XX DA 
LEI MUNICIPAL 1476/ 2001 - Tipificação da infração AO DESCUMPRIR 
ATOS EMANADOS PELA AUTORIDADE SANITÁRIA NA FORMA DAS 
FICHAS DE PROCEDIMENTOS F.P. 9762/03; F.P. 0987/09; F.P. 1354/10; F.P. 
1985/10, E NA FORMA DA NOTIFICAÇÃO N° 383/BC DE 13 DE MARÇO DE 
2011 Penalidade imposta MULTA GRAVÍSSIMA RECOLHIDA.

02 - Processo nº 4988/2012 – M. G. DE OLIVEIRA ARMARINHOS ME - 
AIP nº 717 série BC - CNPJ nº 14.947.459/0001-01 - Localidade ESTRADA 
DO CASCALHO, N° 254 BOIÇUCANGA - Atividade MINIMERCADO/
MERCEARIA - Dispositivos legais transgredidos ARTIGO 33 INCISO I DA 
LEI MUNICIPAL 1476/01- Tipificação da infração POR FAZER FUNCIONAR 
ESTABELECIMENTO DE INTERESSE A SAÚDE SEM A LICENÇA DE 
FUNCIONAMENTO DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA Penalidade imposta 
ADVERTÊNCIA.

03 - Processo nº 1488/2012 – MARIA INALDA DA SILVA - AIP nº 726 série 
BC – CPF nº 918.267.644-53 - Localidade RUA DUQUE DE CAXIAS, N° 31 
CENTRO - Atividade SALÃO DE BELEZA - Dispositivos legais transgredidos 
ARTIGO 33, INCISO XX DA LEI MUNICIPAL 1476/01- Tipificação da infração 
DESCUMPRIR ATOS EMANADOS DAS AUTORIDADES SANITÁRIAS 
NA FORMA DE F.P. N° 1585/10 QUE EXIGIU APRESENTAÇÃO DOS 
SEGUINTES DOCUMENTOS: PLANILHA DE LIMPEZA DA CAIXA D’ÁGUA, 
SANITIZAÇÃO, PCMSO E ASO DOS FUNCIONÁRIOS E MANUAL DE BOAS 
PRÁTICAS, VISANDO A APLICAÇÃO DA LEGISLAÇÃO PERTINENTE. 
Penalidade imposta ADVERTÊNCIA.

 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
DIVISÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

LAUDA 01/14
A Prefeitura de São Sebastião, em conformidade com o artigo 59 da Lei 

Municipal nº.1476/2001, faz saber das solicitações de Renovação Cadastro/
Licença Funcionamento ocorridas junto a Vigilância Sanitária Municipal:

RENOVAÇÃO CADASTRO / LICENÇA FUNCIONAMENTO 
DEFERIDAS. ARQUIVE-SE.
01 – Processo 13981/2011 – emitido CEVS nº. 355070403-000016-1-0 

– em 26/07/2012 – para VALCIR PITÃO – situado na RUA BENJAMIN M. 
DOS SANTOS, 189 – BOIÇUCANGA - sob a responsabilidade TÉCNICA de 
JULIANE MUSTAFA TSUCHIDA - CRF nº 58637 para a atividade COMÉRCIO 
VAREJISTA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, SEM MANIPULAÇÃO DE 
FÓRMULAS, válida até 26/07/2013.

02 – Processo 11712/2011 – emitido CEVS nº. 355070403-750-000015-1-
1 – em 26/07/2012 – para LUIS GUSTAVO NAVARRO DE CAPRIO – situado 
na AVENIDA GUARDA MOR LOBO VIANA, 1509 – PORTO GRANDE - sob 
a responsabilidade TÉCNICA de LUIZ GUSTAVO NAVARRO DE CAPRIO 
- CRMV nº 15408 para a atividade VETERINÁRIAS, válida até 17/07/2013.

03 – Processo 13441/2011 – emitido CEVS nº. 355070403-477-000066-
1-0 – em 13/01/2013 – para FRANCELIA MATIAS TAVARES E CIA LTDA 
ME – situado na ESTRADA DO CAMBURI, 87, LOJA 06 – CAMBURI - sob 
a responsabilidade TÉCNICA de FRANCELIA MATIAS TAVARES - para a 
atividade COMÉRCIO VAAREJISTA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, 
SEM MANIPULAÇÃO DE FÓRMULAS, válida até 13/01/2014.

04 – Processo 10689/2011 – emitido CEVS nº. 355070403-477-000039-
1-3 – em 01/12/2011 – para RAIA S/A – situado na RUA DUQUE DE 
CAXIAS, 232 – CENTRO - sob a responsabilidade TÉCNICA de SAMATHA 
CAVALCANTE GARCIA - CRF nº 60355 para a atividade COMÉRCIO 
VAREJISTA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, SEM MANIPULAÇÃO DE 
FÓRMULAS, válida até 01/12/2012.

05 – Processo 9289/2011 – emitido CEVS nº. 355070403-863-0000203-
1-1 – em 17/01/2012 – para GUILHERME ALBERTO DA COSTA FARTES 
– situado na RUA CAPITÃO LUIZ SOARES, 535, SALA 05 – CENTRO - sob a 
responsabilidade TÉCNICA de GUILHERME ALBERTO DA COSTA FARTES 
- CRM nº 106795 para a atividade MÉDICA AMBULATORIAL RESTRITA A 
CONSULTA, válida até 17/01/2013.

 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
DIVISÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

LAUDA 01/14
A Prefeitura de São Sebastião, em conformidade com o artigo 59 da Lei 

Municipal nº.1476/2001, faz saber das solicitações de Renovação Cadastro/
Licença Funcionamento ocorridas junto a Vigilância Sanitária Municipal:

RENOVAÇÃO CADASTRO / LICENÇA FUNCIONAMENTO 
INDEFERIDAS. ARQUIVE-SE.
01 – Processo 7816/2011 em 18/07/2011 – para GERALDO J. 

COAN & CIA LTDA – situado na AVENIDA GUARDA MOR LOBO 
VIANA, 1667PORTO GRANDE  - sob a responsabilidade TÉCNICA de 
VANESSA CRISTINE LIMA DE ABREU - CRN nº 18396 para a atividade 
FORNECIMENTO DE ALIMENTOS.

02 – Processo 8418/2011 – em 02/03/2011 – para CENTRO DE 
ESPECIALIDADES MÉDICAS PINHEIROS S/C – situado na RUA 
AUTA PINDER, 254 – CENTRO - sob a responsabilidade TÉCNICA 
de UBALDO LEME FILHO - CRM nº 34.135 para a atividade MÉDICA 
AMBULATORIAL COM RECURSOS PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES 
COMPLEMENTARES.

03 – Processo 2897/2011 – em 18/03/2011 – para M. S. CAMPOS DO 
NASCIMENTO ME – situado na AVENIDA FRANCISCO LOUP, 400, LOJA 
01 – MARESIAS - sob a responsabilidade TÉCNICA de GABRIELA MONTI 
VILAS BOAS - para a atividade FARMACÊUTICAS SEM MANIPULAÇÃO.

04 – Processo 7605/2010 – em 30/06/2010 – para M. S. CAMPOS DO 
NASCIMENTO ME – situado na AVENIDA FRANCISCO LOUP, 400, LOJA 
01 – MARESIAS - sob a responsabilidade TÉCNICA de GUILHERME 
RIBEIRO MASSELI - CRF nº 55417 para a atividade COMÉRCIO DE 
PRODUTOS FARMACÊUTICOS.

05 – Processo 12067/2007 – em 04/10/2007 – para LARA CRISTINA 
FERNANDES – situado na AVENIDA BENEDITO IZIDORO DE MORAES, 
560 – JUQUEHY - sob a responsabilidade TÉCNICA de LARA CRISTINA 
FERNANDES - CRO nº 73490 para a atividade ODONTOLÓGICAS.

06 – Processo 4882/2006 – em 17/04/2006 – para IRMANDADE DA 
SANTA CASA CORAÇÃO DE JESUS – situado na RUA CAPITÃO LUIS 
SOARES, 550 – CENTRO – sob a responsabilidade TÉCNICA de LUIZ 
FRANCISCO MORAES CORREA – CRM N° 34616 para a atividade 
ATENDIMENTO HOSPITALAR.

 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
DIVISÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

LAUDA 02/14
A Prefeitura de São Sebastião, em conformidade com o artigo 59 da Lei 

Municipal nº.1476/2001, faz saber das solicitações de Renovação Cadastro/
Licença Funcionamento ocorridas junto a Vigilância Sanitária Municipal:

RENOVAÇÃO CADASTRO / LICENÇA FUNCIONAMENTO 
DEFERIDAS. ARQUIVE-SE.
01 – Processo 10635/2011 – emitido CEVS nº. 355070403-863-000031-

1-5 – em 02/04/2012 – para BERNADETTE BOUSADA DE MENDOÇA 
– situado na RUA DUQUE DE CAXIAS, 188, 3° PISO, SALA 09 – CENTRO 
- sob a responsabilidade TÉCNICA de BERNADETTE BOUSADA DE 
MENDONÇA - CRM nº 93198 para a atividade MÉDICA AMBULATORIAL 
RESTRITA A CONSULTA, válida até 02/04/2013.

02 – Processo 4775/2011 – emitido CEVS nº. 355070403-863-000380-1-
6 – em 11/09/2013 – para ALEXANDRE FAURE – situado na RUA GILMAR 
FURTADO DE OLIVEIRA, 122 – BOIÇUCANGA - sob a responsabilidade 
TÉCNICA de ALEXANDRE FAURE - CRO nº 32.393 para a atividade 
ODONTOLÓGICA, válida até 11/09/2014.

03 – Processo 9589/2012 – emitido CEVS nº. 355070403-863-000127-
1-8 – em 17/12/2012 – para VERUSKA FABRINE DIAS GITIRANA – 
situado na RUA DUQUE DE CAXIASI, 188, SALA 25/26 – CENTRO - sob a 
responsabilidade TÉCNICA de VERUSKA FABRINE DIAS GITIRANA - para 
a atividade ODONTOLÓGICAS, válida até 17/12/2013.

04 – Processo 5530/2012 – emitido CEVS nº. 355070403-863-000006-
1-2 – em 01/10/2012 – para ALINE JORGE MOISES – situado na RUA 
MARIA APARECIDA, 55 – BOIÇUCANGA - sob a responsabilidade 
TÉCNICA de ALINE JORGE MOISES - CRO nº 55279 para a atividade 
ODONTOLÓGICAS, válida até 01/10/2013.

05 – Processo 11709/2012 – emitido CEVS nº. 355070403-863-000051-
1-8 – em 22/03/2013 – para LUIZ ALBERTO RODRIGUES – situado na 
AVENIDA GUARDA MOR LOBO VIANA, 1277 – PORTO GRANDE - sob 
a responsabilidade TÉCNICA de LUIZ ALBERTO RODRIGUES - CRM nº 
36851 para a atividade MÉDICA AMBULATORIAL RESTRITA A CONSULTA, 
válida até 22/03/2014.

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
DIVISÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 21/2013
Em cumprimento ao disposto no art. 52 da Lei Municipal 1476/2001, a 

Secretaria Municipal de Saúde, através da Divisão de Vigilância Sanitária, 
torna públicas as seguintes DECISÕES DEFINITIVAS em Processo 
Administrativo Sanitário, registrada na data de 31/10/2013:

 01 - Processo nº 3789/2012 – FARMÁCIA HELICÔNIA LTDA ME - AIP nº 
984 série BC - CNPJ nº 02.660.385/0001-49 - Localidade R. CAPITÃO LUIS 
SOARES, N° 337 CENTRO - Atividade FARMÁCIA - Dispositivos legais 
transgredidos ARTS. 9 E 24 DA RDC 27 DE 30 DE MARÇO DE 2007 ANVISA/
MS E ART. 33 INCISO XIX DA LEI MUNICIPAL 1476/2001- Tipificação 
da infração POR NÃO TER TRANSMITIDO ELETRONICAMENTE  
ESCRITURAÇÃO DE TODAS AS OPERAÇÕES COM MEDICAMENTOS 
SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL CONTRARIANDO NORMA 
FEDERAL DESTINADA À PROTEÇÃO, PROMOÇÃO E PRESERVAÇÃO 
SAÚDE Penalidade imposta ADVERTÊNCIA.

02 - Processo nº 11786/2012 – DROGARIA DO POVÃO DE SANTO 
AMARO LTDA  - AIP nº 630 série BC - CNPJ nº 38.905.089/0005-31 - 
Localidade AV. DR. ARMANDO SALES DE OLIVEIRA N° 67 CENTRO 
- Atividade DROGARIA - Dispositivos legais transgredidos ART. 73 DA 
PORTARIA SVS/MS 344/98 C/C ART. 1° INCISO 4° DA RDC 58/07 ANVISA 
C/C ART. 33 INCISO DA LEI MUNICIPAL 1476/2001- Tipificação da infração 
NÃO APRESENTAR DENTRO DO PRAZO LEGAL, A RMNR B2 DO MÊS 
DE JULHO/2012, CONTRARIANDO O PRECEITUARIO NO ART. 73 DA 
PORTARIA SVS/MS 344/98C/C ART. 1° INCISO 4° DA RDC 58/07 ANVISA/
MS DESRESPEITANDO NORMA FEDERAL DESTINADA À PREVENÇÃO, 
PROTEÇÃO E PROMOÇÃO DA SAÚDE. Penalidade imposta MULTA 
RECOLHIDA.

03 - Processo nº 9401/2012 – FARMÁCIA HOMEOPÁTICA FLOR DE LIS 
LTDA ME - AIP nº 502 série BC – CNPJ nº 52.478.781/0001-28 - Localidade 
AV. GUARDA MOR LOBO VIANA, N° 421LOJA 6/7/8/9 CENTRO - Atividade 
FARMÁCIA - Dispositivos legais transgredidos ART. 68 DA PORTARIA SVS/
MS 344/98 C/C ART. 33 INCISO 33 XIX DA LEI MUNICIPAL- Tipificação 
da infração DESCUMPRINDO AS EXIGÊNCIAS DA PORTARIA SVS/
MS 344/98 EM ESPECIAL DO CAPÍTULO VIII DOS BALANÇOS COM 
RELAÇÃO À TEMPESTIVIDADE DO ENCAMINHAMENTO DO BSPO À 
AUTORIDADE SANITÁRIA MUNICIPAL CONFORME DETALHAMENTO 
NA FP 705/12 Penalidade imposta ADVERTÊNCIA.

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
DIVISÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 22/2013
Em cumprimento ao disposto no art. 52 da Lei Municipal 1476/2001, a 

Secretaria Municipal de Saúde, através da Divisão de Vigilância Sanitária, 
torna públicas as seguintes DECISÕES DEFINITIVAS em Processo 
Administrativo Sanitário, registrada na data de 31/10/2013:

 01 - Processo nº 7088/2012 – DROGARIA DO POVÃO DE SANTO 
AMARO LTDA  - AIP nº 723 série BC - CNPJ nº 38.905.089/0005-31 - 
Localidade AV. DR. ARMANDO SALLES DE OLIVEIRA CENTRO - Atividade 
DROGARIA - Dispositivos legais transgredidos ART. 33 INCISO XIX DA LEI 
MUNICIPAL 1476/ 2001 C/C ARTIGO 3 DA RDC 44/2009- Tipificação da 
infração POR FAZER FUNCIONAR ESTABELECIMENTO DE INTERESSE 
A SAÚDE, DROGARIA SEM A ASSISTÊNCIA DE FARMACÊUTICO 
RESPONSÁVEL OU SUBSTITUTO DURANTE TODO FUNCIONAMENTO. 
Penalidade imposta MULTA RECOLHIDA.

02 - Processo nº 11784/2012 – DROGARIA DO POVÃO DE SANTO 
AMARO LTDA  - AIP nº 627 série BC - CNPJ nº 38.905.089/0005-31 - 
Localidade AV. DR. ARMANDO SALES DE OLIVEIRA N° 67 CENTRO 
- Atividade DROGARIA - Dispositivos legais transgredidos RDC 44 DE 
17/08/09 - ANVISA C/C ART. 33 INCISO XIX DA LEI MUNICIPAL 1476/2001- 
Tipificação da infração NÃO POSSUIR NO ESTABELECIMENTO 
CERTIDÃO DE REGULARIDADE TÉCNICA, EMITIDA PELO CONSELHO 
REGIONAL DE FARMÁCIA/SP DESCUMPRINDO CRITÉRIOS E 
CONDIÇÕES MÍNIMAS DAS BOAS PRÁTICAS FARMACÊUTICAS E 
LEGISLAÇÃO FEDERAL DESTINADA À PROTEÇÃO, PROMOÇÃO E 
PREVENÇÃO DA SAÚDE. Penalidade imposta MULTA RECOLHIDA.

03 - Processo nº 11787/2012 – DROGARIA DO POVÃO DE SANTO 
AMARO LTDA - AIP nº 633 série BC – CNPJ nº 38.905.089/0005-31 
- Localidade AV. DR. ARMANDO SALES DE OLIVEIRA N° 67 CENTRO 
- Atividade DROGARIA - Dispositivos legais transgredidos ARTS. 9 E 
24 DA RDC 27 DE 30/03/07 - ANVISA/MS C/C ART. 33 INCISO XIX DA 
LEI MUNICIPAL 1476/01- Tipificação da infração POR NÃO ESTAR 
TRANSMITINDO ELETRONICAMENTE A ESCRITURAÇÃO DE TODAS 
AS OPERAÇÕES COM MEDICAMENTOS SUJEITOS A CONTROLE 
ESPECIAL PORTARIA SVS/MS 344/98 CONTRARIANDO NORMA 
FEDERAL DE PROTEÇÃO, PROMOÇÃO E PRESERVAÇÃO DA SAÚDE.  
Penalidade imposta MULTA RECOLHIDA.

COMUNICADO
A Secretaria Municipal de Saúde comunica que 
no próximo dia 29 de janeiro, às 16 horas, será 
apresentada ao Conselho Municipal de Saúde a 
Prestação de Contas referente ao 3º quadrimestre de 
2013 desta Secretaria.

No dia 30 de janeiro, às 16 horas, está prevista 
Audiência Pública na Câmara Municipal com a 
mesma apresentação.

Na oportunidade serão informados os dados da 
execução orçamentária e financeira e as ações 
desenvolvidas pela Secretaria da Saúde, conforme 
determina a Lei Complementar nº 141 de 13/01/2012.

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 001/2014

PROCESSO SELETIVO 02/2013 – SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
A Prefeitura de São Sebastião, através da Secretaria Municipal de 

Educação, divulga os dias e os horários da escolha de classes/aulas para 
os candidatos aprovados no Processo Seletivo 02/2013.

DEVIDO A NECESSIDADE DE ADEQUAR O ATENDIMENTO À 
INFRA-ESTRUTURA DISPONÍVEL NA SEDUC, SOLICITAMOS AOS 
CANDIDATOS QUE COMPAREÇAM COM ANTECEDÊNCIA MÁXIMA DE 
10 MINUTOS DA HORA CHAMADA PARA CONVOCAÇÃO.

Data: 16/01/2014 – Quinta-feira
Cargo: Professor de Educação Básica I
Classificados de 01 ao 30 - Horário: 9h00
Classificados de 31 ao 60 - Horário: 10h00
Classificados de 61 ao 90 - Horário: 11h00
Classificados de 91 ao 120 - Horário: 14h00
Classificados de 121 ao 180 - Horário:15h00

CANDIDATOS PORTADORES DE NECESSIDADES ESPECIAIS
PEB I – Educação Infantil e Ensino Fundamental Séries Iniciais 
Classificados de 01 ao 03 – Horário: 9h00

Data: 17/01/2014 – Sexta-feira
Cargo: Professor de Educação Básica II – Matemática
Classificados de 01 ao 40 - Horário: 9h00

Candidatos Portadores de Necessidades Especiais - PEB II –
Matemática – Classificados de 01 ao 02 - Horário: 9h00

Cargo: Professor de Educação Básica II – Inglês
Classificados de 01 ao 20 - Horário: 11h00

Cargo: Professor de Educação Básica II –
Português - Classificados de 01 ao 40 - Horário: 14h00

Candidato Portador de Necessidades Especiais - PEB II – Português –
Classificado 01 - Horário: 14h0

Cargo: Professor de Educação Básica II -Ciências
Classificados de 01 ao 30 - Horário: 16h00

Data: 21/01/2014 – Terça-feira
Cargo: Professor de Educação Ed. Física
Classificados de 01 ao 50 - Horário: 9h00

Candidato Portador de Necessidades Especiais – Ed. Física
Classificado 01 - Horário: 9h00

Cargo: Professor de Educação Básica II – Arte
Classificados de 01 ao 10 - Horário: 11h00.

Cargo: Professor de Educação Básica II -
Geografia - Classificados de 01 ao 10 - Horário: 14h00

Cargo: Professor de Educação Básica II - História
Classificados de 01 ao 20 - Horário: 15h00

Os candidatos deverão comparecer na Secretaria Municipal da 
Educação, situada a Rua Mansueto Pieroti, 391 – 2º andar – Centro – São 
Sebastião, munidos de cópia autenticada do Diploma e Histórico, bem 
como de Declaração de Cumulatividade de cargo, se houver.

O não comparecimento do candidato, caso seja chamado, implicará na 
sua desistência tácita.

Para as atribuições de classes e ou aulas cujas convocações serão 
divulgadas no site da Prefeitura Municipal de São Sebastião, os professores, 
independentemente de qualquer convocação, deverão comparecer no local 
previsto no item anterior, não cabendo nesta fase qualquer representação 
por procuração.

Para efeito de contratação, fica o candidato sujeito à aprovação em 
exame médico e psicológico, de caráter eliminatório, realizado pela Unidade 
de Saúde Ocupacional – USO ou por sua ordem que avaliará sua aptidão

física e mental para o exercício da função, sendo que os que não 
lograrem aprovação não serão contratados. A decisão proferida pela USO 
será definitiva e a ela não caberá recurso.

Informamos que a convocação não resulta em contratação, pois será 
respeitado o número de vagas existentes na data base.

ALÉM DOS DOCUMENTOS ACIMA SOLICITADOS, SEGUE RELAÇÃO 
DE DOCUMENTOS PARA ADMISSÃO APÓS A ATRIBUIÇÃO:

(01 via em cópia – autenticada)

( ) Identidade

(01 via em cópia simples)

( ) Título de eleitor com comprovante da última eleição

( ) CPF

( ) PIS / PASEP

( ) Reservista ou alistamento se homem

( ) Certidão de Casamento

( ) Certidão de nascimento dos filhos menores de 21 anos/ 24 anos se 
estudante universitário

( ) Comprovante de residência ( conta de luz ou telefone, contrato de 
aluguel ou declaração de testemunhas)

( ) Conta corrente: Santander – Quem não tiver, receberá declaração 
para abrir após assinatura do contrato.

(Original)

( ) 01 (Uma) foto 3x4 atual e colorida

( ) Atestado de antecedentes criminais ou Declaração negativa de 
processo ou condenação na justiça (de próprio punho)

( ) Declaração de não cumulatividade de cargo público (ativo ou inativo) 
ou acumulo se prof./médico (ativo ou inativo)

São Sebastião, 14 de Janeiro de 2014.

ERNANE BILOTTE PRIMAZZI
Prefeito Municipal
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